Dino, Siqueira & Gico
Advogados


93ª Sessão Ordinária do CNJ 

27/10/2009

Entre os processos incluídos em pauta para a presente sessão, os nºs 8 e 24 da pauta
 são de interesse da AMB. 
Como será visto, o nº 8 foi retirado de pauta e, portanto seu julgamento foi postergado para a próxima sessão, que ocorrerá no dia 10 de novembro, às 9 horas. 

Ademais, cumpre informar que os casos adiados e retirados de pauta encontram-se ao final do Relatório. 
Processos Julgados 

Vista Regimental

9) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000035000

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Maria Lúcia Ribeiro de Castro Pizzotti Mendes

Advogado: SP128774 - Claudinei José Fiori Teixeira

Requerido: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - Resolução 30/CNJ - Processo 80.265/2008 - Instauração - Processo Administrativo Disciplinar - Provimento 36/92/TJSP.

(Vista Regimental ao Conselheiro José Adonis)
Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto pela juíza Maria Lúcia Pizzoti, visando desconstituir a decisão emanada pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. A Requerente alega, em síntese, que o referido órgão havia instaurado, contra ela, Processo Administrativo Disciplinar utilizando-se de procedimento eivado de vícios.
O pedido de vista teria ocorrido em virtude da indagação se a referida decisão recorrida estaria relacionada ao PAD instaurado contra a Requerente ou apenas referia-se a abertura de prazo para proposição de defesa prévia. Após prestação de informações pelo referido Tribunal, ficou constatado que o PAD ainda não teria sido aberto, mas tão somente um procedimento preliminar visando que a ora Requerente apresentasse a sua defesa prévia.  

O Conselheiro José Adonis, mencionando a Resolução 30
, informou que o CNJ tem adotado o entendimento de não intervenção em Processos Administrativos Disciplinares que estão ainda em trâmite em outros Tribunais. Ademais, o pleito da Requerente não merecia prosperar posto que o os vícios que alega não dizem respeito a um PAD, mas tão somente a um procedimento preparatório, referente a intimação para defesa prévia. Assim sendo, o referido Conselheiro acompanhou o voto do Conselheiro Relator Nelson Thomaz Braga. 

Após o voto do Conselheiro José Adonis, o Conselheiro Felipe Locke pediu vista para analisar melhor a matéria.

Resultado: O processo será novamente levado a julgamento após análise pelo Conselheiro Felipe Locke. 
14) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 200910000007879

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: C. N. J. 

Requerido: A. T. S e outros
Advogados: DF000138 - Pedro Gordilho e Outros

Assunto: Imputação de Infração Disciplinar - TJAM - RD 200810000012597 - Processo Administrativo Disciplinar.

(Questão de Ordem)

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por determinação desse plenário em face de Desembargadores e servidores do Tribunal de Justiça do Amazonas. 

Segundo o Relator, a instauração do presente Processo ocorreu em agosto desse ano, e após a defesa prévia, esse Conselho determinou o afastamento de dois magistrados (Yedo Simões e Elci Simões) Procuradoria opinou pelo afastamento de um terceiro magistrado. 
Em seu voto, demonstrou, inicialmente, que não caberia reconsideração das decisões proferidas pelo plenário,conforme preceitua resolução do CNJ.

Mencionou, ainda, que houve decisão na sindicância 101 do Amazonas, em trâmite no STJ.que dizia também respeito aos referidos magistrados. 

Por fim, o Relator propôs a revogação do afastamento dos dois primeiros desembargadores, sem prejuízo do reexame da medida durante o processo, e quanto ao afastamento do terceiro magistrado, examinaria posteriormente o pedido para que se aguardasse as inúmeras provas a serem produzidas. 
Resultado: O Conselho, por unanimidade, revogou o afastamento preventivo do desembargador do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), Yedo Simões e de seu rmão, o juiz Elci Simões, conforme o voto do Relator. 
15) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 200910000032357

Relator: Conselheiro JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHYN

Requerente: C. N. J. 

Requerido: R. J. A.

Assunto: CNJ - Portaria nº 008/2009 - Apuração Infração Disciplinar.

(Questão de Ordem)
( Processo em segredo de Justiça.
16) RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA DAS DECISÕES Nº 200910000043318

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerentes: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE 

Edvaldo José Palmeira

Advogado: PE000178 - Bruno Ribeiro de Paiva

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Descumprimento Decisão - PCA 200910000033254.

(Ratificação de Liminar)

Trata-se de Reclamação em que a Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE e outro visam garantir o cumprimento de decisões proferidas em Procedimentos de Controle Administrativo anteriores. 
Segundo os Requerentes, o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco agiu em desconformidade com outras decisões já tomadas por esse Conselho, no que diz respeito às questões referentes a juízes de entidade de classe. 
O Conselheiro Relator deferiu a tutela de urgência e trouxe o processo a Plenário para que a liminar fosse ratificada. 
Resultado: O Conselho Nacional de Justiça ratificou a liminar anteriormente concedida.

17) CONSULTA Nº 200910000036569 

Relator: Conselheiro MARCELO NEVES

Requerente: Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região

Interessado: Janine Milbratz Fiorot

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Ofício 923/2009/CODIN/PRT5 - Comissários de Menor - Trabalho Voluntário - Provimento - Natureza Jurídica do Cargo.

Trata-se de Consulta realizada perante o CNJ a fim de que fosse esclarecida a situação jurídica dos Agentes de Proteção à Criança e ao Adolescente, os quais seriam contratados pelo Juizado da Infância e da Juventude do Estado da Bahia, como voluntários para o atendimento das demandas da 1ª Vara daquele Juizado.
A Procuradoria (Requerente) indagou, em síntese, se a atividade de fiscalização de menor deve ser realizada por servidores com vínculo efetivo com a Administração Pública e se os agentes devem ser contratados por concurso público.
Em seu voto, o Relator demonstrou que tal atividade de fiscalização não deve ser realizada necessariamente com vínculo efetivo da administração. Ademais, não há a obrigação de contratação por meio de Concurso Público. Neste ponto, enfatizou que a partir do momento em que se admite trabalho voluntário para esse fim, o erário público não será afetado. 

Por fim, mencionou que já houve manifestação do CNJ no mesmo sentido. Assim sendo, conheceu da consulta e recomendou que este entendimento seja aplicado a casos similares no âmbito dos demais Tribunais de Justiça do país, além de requerer à Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região, ora Requerente, que encaminhe a este Conselho, caso tenha em seu poder, qualquer documentação comprobatória de possíveis irregularidades, como a contratação de “serviço voluntário remunerado”, por parte dos órgãos do Poder Judiciário estadual, a fim de que sejam apuradas.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, respondeu à Consulta nos termos do voto do Relator.
18) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000050025

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA

Requerentes: Cintia Teresinha Burhalde Mua 

Nilton Luís Elsenbruch Filomena 

Jonatas de Oliveira Pimentel 

Rosângela Carvalho Menezes 

Ricardo Falleiro Carpilovsky 

Sônia Fátima Battistela

Advogados: RS003727 - Tael João Selistre e Outros

Interessados: Cristina Nozari Garcia  e outros
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Assunto: TJRS - Edital 30/2009 - Remoção - Entrância Intermediária - Descumprimento Art. 81 LOMAN.

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo acerca da movimentação de magistrados, no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em que há alegação de suposta inobservância ao artigo 81 da LOMAN e do artigo 93 da Constituição Federal. 
O Conselheiro Relator ressaltou, de antemão, que já havia um Mandado de Segurança impetrado anteriormente e, portanto, a matéria já estaria judicializada. 
Em seu voto, demonstrou que ao efetuar o cotejo entre o presente processo e a petição de Mandado de Segurança, impetrado pelos Requerentes perante a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, verificou-se que os objetos de ambos se identificam. Nas duas hipóteses, pretende-se a declaração de ilegalidade da aplicação do Assento Regimental nº 1/88, em observância ao que determina o artigo 81 da LOMAN e o artigo 93 da Constituição Federal. 
Por fim, mencionou que o Conselho Nacional de Justiça firmou orientação no sentido de não conhecer de matéria anteriormente submetida à via judicial pelos próprios requerentes, como no caso. Assim sendo, não conheceu do presente PCA. 
Resultado: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do Procedimento, nos termos do voto do Relator.
19) CONSULTA Nº 200910000024828

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA

Requerente: Francisco das Chagas Reis Neto

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TJPI - Nepotismo - Resolução 7/CNJ - Súmula Vinculante 13/STF - Oficial Assistente - Parentesco - Cargo em Comissão - Diretora Secretaria.
Trata-se de Consulta cujo objetivo é verificar se um Servidor de Tribunal, não concursado, filho de Servidora concursada, é enquadrado nos casos de nepotismo, de acordo com o critério de falta de subordinação. 
Com base no artigo 98 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, o Conselheiro Relator recebeu o feito como um PCA e proferiu seu voto no sentido de julgar improcedente o Procedimento. Neste momento, o Conselheiro Walter Nunes pediu vista dos autos. 
Resultado: Após o Relator proferir seu voto, o Conselheiro Walter Nunes Pediu vista. 
20) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000038750

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA

Requerentes: Adna Maria Simonetti Barbalho  e outros
Advogados: RN003640 - Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

Assunto: TJRN - Processo Administrativo 403001/2008-6 - Redução Vencimentos - Devolução Pagamento Gratificação - Servidor.

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo interposto por servidores públicos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, objetivando cassar os efeitos de decisão administrativa da Corte de Justiça, que sustou o cumprimento de acordo celebrado e homologado em autos judiciais, relativo à implantação de gratificações nas suas folhas de pagamento.

O Conselheiro informou que os Requerentes buscaram primeiramente a cautela judicial antes de submeter o pleito ao controle administrativo do CNJ, fato este que obsta a apreciação da matéria. Assim sendo, não conheceu do presente Procedimento de Controle Administrativo, por encontrar-se a matéria sob a jurisdição do Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal/RN.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do Procedimento, nos termos do voto do Relator.
21) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000033453

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Advogados: DF019979 - Rafael Barbosa de Castilho e Outros

Requerido: Tribunal Regional Federal 3ª Região

Assunto: TRF 3ª Região - Descumprimento - Resolução 16/CNJ - Artigo 93 Inciso XI Constituição Federal - Composição Órgão Especial Tribunal - Provimento - Metade Vagas Antiguidade - Metade Eleição.

Trata-se de Pedido de Providência acerca da composição do Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, supostamente, estaria em dissonância com a Constituição Federal, tendo em vista o critério de escolha de Desembargadores para a ocupação daquele Órgão. 
Restou relatado que a última vaga do Órgão Especial se deu em 2003, data anterior à Resolução do CNJ que determinou um procedimento específico para escolha de Desembargadores. Segundo o Relator, a referida Resolução é uma regra de transição, posto que à medida que fossem abrindo vagas, seria aplicado o novo procedimento. 
Em seu voto, o Relator demonstrou que não há a irregularidade apontada pela Requerente, já que no ano de 2003 não havia a Resolução. Ademais, de ofício, determinou que o Tribunal adaptasse seu Regimento Interno de acordo com o preceituado pelo inciso XI, do artigo 93, da Constituição Federal.
Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido e determinou de ofício que o Tribunal Requerido ajustasse o seu Regimento ao conteúdo normativo do inciso XI, do artigo 93, da Constituição de 1988, nos termos do voto do Relator.
23) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000031997

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Associação dos Magistrados do Rio Grande do Norte - AMARN

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte

Assunto: TJRN - Remoção - Promoção - Critério Merecimento - Regra Formação Lista Tríplice - Primeira Quinta Parte Lista Antiguidade - Art. 2º Inciso II - Resolução 64/2008.

O Conselheiro Relator limitou-se a proferir o voto no sentido de julgar procedente o pedido. 

Resultado: Conselho, por unanimidade, conheceu do procedimento e julgou procedente o pedido.
24) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000044554

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Associação dos Magistrados do Estado do Pará - AMEPA

Advogados: PA003210 - Pedro Bentes Pinheiro Filho e Outros

Interessado: Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB

Advogados: DF018712A - Sandra Frota Albuquerque Dino de Castro e Costa e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Assunto: TJPA - Promoção Entrância - Merecimento - Magistrados - Processos Administrativos 200970031321 - 200970031339 - 200970045984.

Cuida-se de pedido formulado pela Associação dos Magistrados do Estado do Pará - AMEPA, requerendo seja observada a formação de quintos sucessivos nos Processos de Promoção realizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, na hipótese de não existirem juízes que preencham cumulativamente os requisitos descritos no art. 93, II, “b”, da Constituição Federal
, para promoção por merecimento. 

O aludido Tribunal prestou informações no sentido de afirmar que não houve a desconsideração, pois a apuração de quintas partes sucessivas tem lugar quando não haja membro do Poder Judiciário interessado na promoção. Assim sendo, realizou a promoção para todos os juízes que não necessariamente estavam no quinto sucessivo.

Em seu voto, o Relator informou que existem diversos precedentes acerca da exigibilidade do critério da quinta parte sucessiva quando da inexistência de juízes que preencham os dois critérios da alínea b, do inciso II, do artigo 93 da Constituição Federal. Relatou, neste momento, que o Tribunal de Justiça do Pará entende que a adoção do critério da quinta parte sucessiva só deveria ocorrer nos casos de juízes que, embora se adequassem ao critério, não tivessem interesse. Neste ponto, o Relator falou que esse não seria o entendimento do Conselho, já que, de acordo com a Constituição Federal, não obstante o estabelecimento dos dois critérios, o constituinte se deu o trabalho de estipular critérios objetivos. 
Por fim, mencionou que o tempo do magistrado é sempre levado em consideração e quando não preenche os dois requisitos, o recrutamento seria por meio do critério dos quintos sucessivos. Não haveria, portanto, razão de se modular os efeitos. Desta feita, deu procedência ao pleito e anulou as promoções que não estavam de acordo com o quinto sucessivo.
O Presidente Gilmar Mendes indagou ao Conselho acerca da possibilidade de casos como esses tornarem-se enunciados ante a relevância do assunto e o excesso de repetições.  Neste aspecto, o Conselho, por unanimidade, concordou com o Presidente e recomendou que tratassem sobre a elaboração de enunciado posteriormente. 
Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido, nos termos do voto do Relator.
26) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000042247

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

Requerente: Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão - SINDJUS/MA

Interessado: James Alex Oliveira

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Assunto: TJMA - Resolução 28/2007 TJMA - Permuta - Servidores - Ausência Concurso Remoção - Comarca de Timon - Comarca de Itapecuru-Mirim.

O Conselheiro Relator limitou-se a proferir seu voto no sentido de julgar procedente o pedido. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido, nos termos do voto do Relator
27) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000042703

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

Requerente: Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado do Ceará - SINCOJUST

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Assunto: TJCE - Edital 1/2008 - Concurso Público - Provimento Vagas Cargo Nível Superior Médio - Abstenção Nomeação - Prévio Concurso Remoção.

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto pelo Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado do Ceará – SINCOJUS, acerca do certame para preenchimento de cargos mediante remoção, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
O Requerente alega que o referido Tribunal excluiu a comarca da capital, que é Fortaleza, sob alegação de interesse público. Tal entendimento estaria em contrariedade com o artigo 429 da Lei do Estado.
O Conselheiro Relator acolheu o pedido para que seja realizada a remoção.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido, nos termos do voto do Relator

28) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000045856

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

Requerente: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará - SINSPOJUCE

Advogado: CE011003 - Lidiany Mangueira Silva e Outro

Assunto: TJCE - Concurso Público para Provimento Vagas Cargo Nível Superior - Nível Médio - Edital 1/2008 - Lei Estadual 12.342/1994 - Abstenção Nomeação - Publicação Edital Concurso Remoção - Vagas Capital.


O Relator, limitou-se a proferir o voto nos sentido de julgar procedente o pedido.
Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido.
29) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 20090000023630

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Assunto: TJPR - Serventias Judiciais - Caráter Privado - Apuração Regularidade.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela Associação dos Serventuários da Justiça do Estado do Paraná - ASSEJEPAR contra decisão, proferida pelo Relator, que indeferiu o pedido de desmembramento do feito em tantos procedimentos de controle administrativo quantos fossem necessários, para a análise da situação individual de cada serventuário titular das mais de trezentas serventias judiciais exercidas em caráter privado no Estado do Paraná. 

A Requerente pleiteou a suspensão dos efeitos da decisão até o julgamento final do presente Recurso. O Relator não vislumbrou a presença de risco de dano irreparável ou de perigo na utilidade ou eficácia do resultado final, caso o presente recurso fosse provido, razão pela qual indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

Após o relatório, o Conselheiro Relator limitou-se a não conhecer o pleito da Recorrente, pois interposto contra decisão interlocutória, contra a qual não há qualquer previsão de recurso. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.
30) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000026059

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: Associação dos Notários e Registradores do Brasil - ANOREG/BR

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Assunto: TJES - Edital 1/2006 - Concurso Público - Atividades Notariais e Registrais - Estado do Espírito Santo/ES - Edital 1/2009 - Remoção - Candidatos.

Cuida-se de Procedimento de Controle Administrativo, com pedido de liminar, proposto pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil – ANOREG, no qual se insurge contra o edital do concurso público de títulos para remoção nas serventias de notas e de registro do Estado do Espírito Santo, publicado no dia 11 de maio de 2009. 
A Requerente alegou, em síntese, que existem diversos vícios e ilegalidades na relação de serventias oferecidas para remoção.
O Relator entendeu que a regra do edital encontra amparo em legislação estadual vigente desde 18.06.1999, e não houve nos autos notícia de sua impugnação. Ademais, segundo o Relator, houve a perda superveniente do objeto, ante a homologação do concurso de remoção com publicação, inclusive, dos respectivos atos de remoção. Dessa maneira, julgou improcedente o PCA.
Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.
31) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000052137

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: Maria das Graças de Vasconcelos Barreto

Advogado: ES014240 - Guilherme Miranda Ribeiro e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Assunto: TJES - Edital 1/2009 - Concurso Público - Títulos para Remoção de Titulares de Serventias de Notas e de Registro do Estado do Espírito Santo - Retificação - Edital 8/2009 - Cômputo - Valoração Títulos - 3ª Entrância - Comarca Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Cuida-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto por Maria das Graças de Vasconcelos Barreto, no qual a Requerente insurge-se contra decisão da comissão examinadora do concurso público de títulos para remoção nos serviços notariais e de registro do Estado do Espírito Santo, que indeferiu os recursos administrativos por ela interpostos, visando à retificação do Edital n. 08/2009, bem como à revisão da pontuação atribuída aos títulos apresentados por Rogério Lugon Valadão, que se classificou em 1º lugar no certame em questão.

Sustentação oral pela Requerente:
O advogado, em síntese, alegou que os títulos apresentados pelo 1º colocado afrontam toda a legislação pertinente do Conselho Nacional de Educação, carecendo, portanto, de nova verificação quanto à pontuação auferida nos títulos.
Após a sustentação do advogado da Requerente, o Relator mencionou que, de fato, os títulos não preenchem os artigos 4 e 7 da Resolução nº 1 do Conselho Nacional de Educação, mas o edital exije apenas que o curso de especialização tenha sido com carga de 305 h e que o curso tenha autorização MEC. Isso não implica a invalidação dos títulos. Dessa maneira, o Relator conheceu em parte do pedido e neste ponto julgou improcedente. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, conheceu em parte do pedido e nessa parte julgou improcedente, nos termos do voto do Relator.
32) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000042739

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: André Luís Alves de Melo

Requerido: Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Assunto: TJMG - Alteração - Art. 187 § 1º - Art. 214 - Provimento 161-06 - Segredo de Justiça - Nome - Partes - Restrição - Acesso - Sistema de Consulta - SISCOM.
Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto pelo Promotor de Justiça André Luís Alves de Melo em face do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, buscando a alteração dos artigos 187, §1º, e 214 do Provimento 161/ 2006 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais. 

Segundo o Requerente, o nome das partes não deveria ser considerado para efeito do chamado segredo de justiça, pois o artigo 155 do Código de Processo Civil refere-se apenas aos fatos processuais. Dessa forma, a inserção das iniciais dificulta o acompanhamento dos feitos por parte dos membros do Ministério Público, pois somente após o recebimento da denúncia é que o servidor, de forma manual, retira a restrição do segredo de justiça.

O Relator sustentou que a Constituição Federal garante o resguardo à intimidade das partes envolvidas em litígio. Logo, não afrontaria a publicidade do processo judicial o ato normativo que determina, quanto à visualização em sistema eletrônico dos feitos em tramite em segredo de justiça, apenas a indicação das iniciais dos nomes dos litigantes.
Assim sendo, o Relator entendeu não haver qualquer reparo a ser feito no Provimento 161/2006 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais no tocante ao segredo de justiça, razão pela qual negou  provimento do PCA em exame.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.
33) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000046277

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerentes: Lisieux Azevedo Pitol 

Maria Celeste Pereira Pimentel 

Saint Clair José do Nascimento 

Dihlo Fernandes Teixeira 

Advogados: DF013422 - Gustavo do Vale Rocha e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Assunto: TJES - Processo Administrativo 100090022649 - Serventia Extrajudicial - Autorização Funcionamento - Sucursal - Filial.

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto por titulares de serventias extrajudiciais visando anular ato do Tribunal de Justiça daquele Estado que determinou a extinção de sucursais ou filiais de serviços notariais e de registro instaladas antes da Constituição Federal, nos casos em que houve posterior vacância na serventia.
Os Requerentes afirmaram que as serventias foram instaladas antes da Constituição de 1988, com autorização do respectivo Tribunal. 

O Relator transcreveu quase a íntegra do voto do antigo conselheiro Rui Stocco
 e tratou acerca do direito adquirido. Segundo o Relator, o CNJ ressalvou o direito daqueles titulares aos quais foi autorizada a instalação das sucursais antes da Constituição. Para esses, restou garantido o direito de manter as sucursais, mesmo após o advento do novo regime constitucional que veda a existência das mesmas, uma vez que a autorização foi-lhes concedida antes da proibição existir.
Portanto, aqueles que receberam a delegação do serviço notarial e de registro na vigência de uma ordem constitucional que não autoriza o seu desmembramento físico, como no caso dos Requerentes, à exceção do Requerente Dhilo Teixeira, não podem alegar direito adquirido à sucursal. 
Assim sendo, à exceção do Requerente acima mencionado, os demais não se enquadram na ressalva do direito adquirido, uma vez que, no momento em que receberam a delegação do serviço, já não poderiam ter recebido qualquer autorização para manterem as sucursais, porquanto proibidas pelo regime constitucional vigente.
Por fim, o Relator julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao TJES que desconstitua o ato que determinou a extinção da sucursal do Cartório do 3º Ofício de Vila Velha.

Sustentação oral pelo Requerente:
Em síntese, o advogado alegou que o CNJ havia julgado parcialmente procedente o pedido para determinar que o Tribunal extinguisse as sucursais, filiais e desdobramentos do Estado criados ou instalados a partir da CF de 1988. Segundo o advogado, o TJES teria aplicado a referida decisão de maneira errônea, já que não se atentou para a exceção em relação às sucursais, filiais e desdobramentos criados antes de 1988. Assim, pede que esse Conselho faça cumprir a decisão da forma que foi proferida. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do voto do Relator.  
34) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000047257

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Osmar Pedroso

Requerido: Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Assunto: CSJT - Art. 12 Resolução 21/CSJT - Processo 185.179/2007-000-00-00.0 CSJT - Cálculo Antiguidade Posse - Remoção - Magistrado.

( No Julgamento do processo em questão, o Relator requereu que fossem também chamados os de nºs 35 e 36 da Pauta por se tratarem do mesmo assunto. 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, Pedido de Providências e Consulta propostos por Juízes do Trabalho, em que impugnam a Resolução nº 021/2006 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, acerca da possibilidade do tempo de carreira ser computado para todos os efeitos, independentemente de remoção anterior entre Regiões e quanto à possibilidade do Magistrado, já titularizado, desistir desta qualidade para se remover a outra Região.

Os Requerentes alegaram, em síntese, que há previsão Constitucional acerca dos critérios de remoção e permuta dos magistrados, não sendo possível que Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho afaste a contagem de parte do período de trabalho do magistrado, ignorando o tempo anterior à sua remoção a outro TRT.

Dessa maneira, o Relator votou pela improcedência dos pedidos feitos pelos requerentes OSMAR PEDROSO e MAURO AUGUSTO PONCE DE LEÃO BRAGA e respondeu à consulta formulada por HAMILTON APARECIDO MALHEIROS, reafirmando-se a legalidade do ato que estabelece a obrigatoriedade do Juiz removido ser posicionado como o mais moderno de sua classe na lista de antigüidade, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 21 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

35) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000049278

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Mauro Augusto Ponce de Leão Braga

Advogados: RJ156052 - Thiago Magalhães Pires e Outro

Requerido: Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Assunto: TRT 11ª Região - CSJT - Resolução 21/2006 CSJT - Remoção - Juiz Trabalho Substituto - Extensão - Juiz Trabalho Titular - Resolução 1/2008 CJF.
( Vide processo 34
36) CONSULTA N º 2009.10.00.004958-8

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Hamilton Aparecido Malheiros

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TRT 19ª - Juiz do Trabalho - Contagem - Tempo de serviço - Tribunal Origem - Promoção - Permuta.

( Vide processo 34

37) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N º 200910000028081

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Ricardo Tonassi Souto

Advogado: RJ091297 - Ricardo Tonassi Souto

Requerido: Superior Tribunal de Justiça

Assunto: STJ - Sistema e-STJ - Acesso Autos Eletrônicos - Procuração - Prerrogativas Advogado - Lei 8906/94.

Trata-se de Pedido de Providências em que o Requerente pleiteia acesso a todos os processos eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de procuração. 
Segundo o Relator, os documentos digitalizados somente estarão disponíveis para suas respectivas partes e para o Ministério Público. A publicidade dos atos judiciais deve ser interpretada de maneira cautelosa, posto que não se pode permitir o acesso irrestrito a terceiros tendo em vista a possibilidade de tornar público dados pessoais das partes como, por exemplo, número de documentos e contas bancárias. 
Ao proferir seu voto no sentido de negar provimento ao Pedido, o Relator firmou o entendimento de que o procedimento adotado pelo STJ está em conformidade com a jurisprudência do CNJ e com o artigo 11 da Lei nº 11.419.
O Conselheiro Jorge Hélio, ao pedir a palavra, tratou acerca da publicidade dos atos processuais com base nos artigos 5, LX, e 93, IX, da Constituição Federal. Segundo ele, a algo público, como é o caso dos processos não sigilosos, deve dar-se publicidade de forma ponderada e conveniente. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.
38) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000018038

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: 9ª Promotoria de Justiça Comarca de Araguaína-TO

Interessado: Sidney Fiori Junior

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

Assunto: TJTO - Criação - Serviços - Auxiliares - Interdisciplinares - Infância - Juventude - Comarca - 3ª Entrância - Recomendação 2/CNJ.

Trata-se de Pedido de Providências em que o Requerente solicita pensão de serviços para atendimento à infância e adolescência.
O Relator resumiu seu voto no sentido de dar provimento ao pedido, requerendo ao Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins que instale equipe profissional em todas as comarcas do Estado, com cadastro de conflitos de adolescentes com a lei. 
Resultado: O Conselho, por unanimidade, conheceu do procedimento com recomendação, nos termos do voto do Relator.
39) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000044694

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Associação dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo - ASSOJURIS

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - SRH-1 14/2006 - Participação Servidor - Reunião Assembléia - Associação - Sindicato - Legalidade.
Trata-se de Recurso Administrativo em Procedimento de Controle Administrativo em que a Associação dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo - ASSOJURIS requer que esse CNJ proíba o TJSP de solicitar a lista de presença dos funcionários que faltaram durante determinado período, por motivo de reunião da Assembléia. 
O Conselheiro Relator limitou-se a negar provimento ao Recurso. 

Resultado: O Conselho, por maioria, conheceu e negou provimento ao Recurso.
40) CONSULTA Nº 200910000031020

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerentes: Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CSJT - Processo 194698/2008-000-00-00.8 - Incidência - Contribuição Previdenciária - Adicional Noturno.

Trata-se de Consulta formulada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho indagando se a questão da incidência de contribuição previdenciária sobre adicional noturno seria um caso de Repercussão Geral da matéria. 
O Relator respondeu à Consulta afirmativamente, tendo em vista haver previsão legal neste sentido.
O Conselheiro Leomar Amorim indagou se o CNJ teria competência para dar interpretação à legislação tributária. Neste momento, o Conselheiro José Adonis pediu vista.
Resultado: Após o voto do Conselheiro Relator, respondendo afirmativamente à Consulta, o Conselheiro José Adonis pediu vista regimental antecipada.
41) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000046320

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerente: Carlos Rodrigues Zahlouth Júnior

Requeridos: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região

Luis José de Jesus Ribeiro

Assunto: TRT 8ª Região - Processo Administrativo 114/2008 - Promoção Merecimento - Resolução 6/CNJ - Lista Tríplice - Suspeição.

Trata-se de Recurso Administrativo contra decisão monocrática em que foi analisada a possibilidade de afastamento de Desembargador desafeto do Requerente. O Relator mencionou que não haveria mais motivo para se discutir a questão, tendo em vista que o referido Desembargador afastou-se por si só. Diante da perda de objeto, negou provimento ao Recurso.
Resultado: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator.
42) ATO Nº 200910000049758

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Conselho Nacional de Justiça 

Assunto: Proposta de Ato Normativo - Resolução - Transição - Presidência - Tribunais.
Trata-se de proposta de Resolução que visa regulamentar a transição dos cargos de direção de diversos tribunais e fornecer aos dirigentes eleitos informações necessárias à elaboração e à implantação dos seus programas de gestão. 
Tal medida contribuirá para a continuidade administrativa nos tribunais e os eleitos poderão indicar formalmente a equipe de transição - incluindo o coordenador e membros de todas as áreas do tribunal -, que terá acesso aos dados referentes à administração em curso.   
O processo de transição terá início com a eleição dos dirigentes do tribunal e terminará com a posse dos eleitos. A eleição acontecerá, no mínimo, 60 dias antes do fim do mandato do antecessor.

Ademais, caberá aos dirigentes em exercício entregar aos eleitos um relatório com informações sobre o planejamento estratégico, a estatística processual, o resumo do trabalho das comissões permanentes e de projetos, caso existam, e o orçamento, especificando as ações e programas em andamento e incluindo pedidos de créditos suplementares.
O relatório incluirá o detalhamento da estrutura organizacional do tribunal, com dados sobre pessoal, cargos providos, cargos vagos, inativos, pensionistas e contratados temporariamente. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a Resolução nº 95, que dispõe sobre a transição dos cargos de direção nos Órgãos do Poder Judiciário, nos termos do voto do Relator.

43) ATO Nº 200910000050062

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Proposta de Ato Normativo - CNJ - Resolução 69 - Conselho Consultivo - Departamento de Pesquisas Judiciárias - Composição - Proposta - Alteração.

Trata-se da elaboração de nova Portaria que estabelece o Regulamento do Conselho Consultivo do Departamento de Pesquisas Judiciárias. O inteiro teor do texto seguirá em documento em anexo.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a Portaria GP nº 642, que estabelece o Regulamento do Conselho Consultivo do Departamento de Pesquisas Judiciárias.
50) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000026692

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região

Assunto: TRT 14ª Região - Ofício 168/2009-GP - 86ª Sessão de Julgamento/CNJ - Resolução 13/CNJ Teto Remuneratório.

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo instaurado de ofício pelo Conselho Nacional de Justiça, a fim de verificar eventuais situações configuradoras de pagamento acima do teto constitucional no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em desacordo, poranto, com a Resolução nº 13 do CNJ.

Segundo o Relator, inexiste irregularidade na percepção de parcela que ultrapassa o teto constitucional de magistrado, considerada a vantagem prevista no art. 184, II, da Lei 1.711/52, a qual será absorvida pelos futuros reajustes do subsídio dos Ministros do STF. Tal consideração está de acordo com a Resolução 056/2008 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e com precedentes do CNJ.
Dessa maneira, diante da especificidade da matéria e nos moldes de decisão já exarada por este Conselho, o Relator julgou improcedente o Procedimento de Controle Administrativo.
Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto da Relatora.
53) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000041462

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Justiça de Cajamar 

Interessado: Adriana Nolasco da Silva 

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - Ofício 251/09 - Violação - Convênio - Prefeitura Municipal - Prestação Serviços - Cessão - Servidores - Ausência Concurso Público - Lei Municipal 1.326 - Descumprimento - Provimento 953/2005 - Conciliação Mediação - Oficial de Justiça ad hoc.
Trata-se de Pedido de Providências formulado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (Promotoria de Justiça de Cajamar), cujo objetivo é a comunicação de fatos ocorridos na Vara Distrital do Município acerca do descumprimento do convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Cajamar e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como sobre o desvio de função de servidor designado para o cargo de oficial de justiça “ad hoc”.
Em síntese, a Relatora destacou a perda do objeto do pedido, tendo em vista o retorno dos funcionários à origem. Ademais, mencionou que segundo posicionamento já exarado pelo Conselho no que tange ao desvio de função de servidor, há relativa tolerância do ordenamento jurídico em face do aproveitamento, no serviço público, da totalidade dos recursos humanos disponíveis em caso de excepcional necessidade e em privilégio ao interesse público.

Dessa maneira, a Relatora não conheceu do Pedido de Providências relativamente ao afastamento dos servidores cedidos pelo Município de Cajamar ao Fórum Distrital, prejudicada a análise em virtude da perda do objeto. No que tange aos demais requerimentos, julgou-os improcedentes.

Resultado: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do pedido, relativamente ao afastamento dos servidores cedidos pelo Município de Cajamar ao Fórum Distrital, e julgou improcedentes os demais pedidos, nos termos do voto da Relatora.
54) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000041668

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

Assunto: TJAL - Auto Circunstanciado de Inspeção Preventiva da Justiça de Alagoas - Item 3.2.2 - Pag. 16 - Regulamentação - Concursos - Promoção - Remoção - Vedação - Remoção Voluntária.

Trata-se de Pedido de Providências instaurado em virtude de determinação contida no Auto Circunstanciado de Inspeção Preventiva da Justiça de Alagoas. 
Em seu voto, a Relatora mencionou que a impossibilidade de remoção voluntária nos casos de acúmulo injustificado de processos na Vara ou Gabinete de origem tem o intuito de evitar que a desídia do magistrado prejudique o andamento regular da prestação jurisdicional ou sobrecarregue aqueles que eventualmente venham a assumir a titularidade da unidade judiciária. Segundo a Relatora, “objetiva-se, outrossim, efetivar a garantia constitucional da razoável duração do processo e da celeridade de sua tramitação, a fim de concretizar o acesso à justiça, ofertando-se instrumentos de entrada e de saída do Judiciário”.
Assim sendo, a Relatora acolheu o Pedido de Providências e submeteu a proposta de acréscimo à Resolução nº 52 à análise do Plenário.
Resultado: O Conselho, por unanimidade, acolheu o pedido, nos termos do voto da Relatora.
55) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000033386

Relator: Conselheiro JEFFERSON KRAVCHYCHYN

Requerente: Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão - SINDJUS/MA 

Advogados: MA004632 - Pedro Duailibe Mascarenhas e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Assunto: TJMA - Descumprimento - Resolução 70/CNJ - Planejamento - Gestão Estratégica - Poder Judiciário - Participação - Servidores.
O Conselheiro Relator limitou-se a proferir o voto no sentido de julgar procedente o Pedido de Providências. 

Resultado: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido.
56) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000042806

Relator: Conselheiro JEFFERSON KRAVCHYCHYN

Requerente: Sindicato dos Servidores de Justiça do Estado de Pernambuco

Advogado: PE023006 - Sandro Roberto Beltrão Farias

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Descumprimento - Resolução 70/CNJ - Planejamento - Gestão Estratégica - Poder Judiciário - Participação - Servidores.

O Conselheiro Relator limitou-se a proferir o voto no sentido dar provimento ao Recurso. 
Resultado: O Conselho, por unanimidade, deu provimento ao Recurso no Pedido de Providências.
EXTRA-PAUTA ( Processos levados em mesa.
O número dos processos incluídos em extra-pauta não foi disponibilizado na sessão e, até o presente momento, a Secretaria Processual não disponibilizou quaisquer informações sobre os referidos processos. 
De qualquer maneira, cumpre informar que tais processos tratam, basicamente, sobre o tema mais discutido na 93ª Sessão, qual seja, o acolhimento de crianças e adolescentes e o projeto “Começar de Novo”. 
62)
 O nº 62 da pauta diz respeito à elaboração de Resolução com base no Projeto Começar de Novo. A Relatora Morgana Richa comentou que a violência é o pior problema que assola o Brasil e que o CNJ tem-se debruçado sobre ele. Segundo ela, medidas devem ser alcançadas para que se vislumbre a efetividade do aparelhamento de Estado, no que diz respeito às políticas públicas.  
A Relatora leu parte da proposta e o Conselho, por unanimidade, concordou com a proposta. 
66) 

O nº 66 da Pauta trata de proposta de Resolução visando maior celeridade e qualificação da prestação jurisdicional. 

Tal Resolução trata da concessão de um prazo para que os Tribunais de Justiça criem coordenadorias da infância e da juventude como órgãos permanentes. Segundo o Relator, “em um Estado em que há um grande número de vagas, teríamos enorme dificuldade de coordenar se não se tiver uma coordenadoria centralizada”. Tais coordenadorias seriam interlocutoras do CNJ. 

Para o Relator, esse será um grande passo no que diz respeito ao artigo 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 


O Conselho aprovou a proposta.   
67)

O nº 67 trata da efetiva importância do acordo 98/2009, celebrado hoje (27/10/2009) no Conselho. A idéia surgiu como uma recomendação a todos os tribunais do Brasil, dada a importância de se abrigar crianças e adolescentes.


O Conselho aprovou a proposta.
Retirados de Pauta

13) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002657-6 (Retirado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região

Assunto: TRT 3ª Região - Ofício TRT/DG/322/2009 - 86ª Sessão de Julgamento/CNJ - Resolução 7/CNJ - Súmula Vinculante 13/STF - Nepotismo.

22) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.10.00.003850-5 (Retirado)

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Raimundo Nonato da Silva

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Assunto: TJMG - Edital 1/2009 - Concurso Público - Provimento - Juiz Substituto - Reserva Vagas - Deficiente Físico.

25) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000029050

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Procuradoria da República no Município de Canoas-RS

Interessado: Pedro Antônio Roso

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Ofício CIV/PRM-CAN 205/09 - Procedimento Administrativo 1.29.017.000138/2007-31 - Edição Ato - Restrição Acesso Informações Processuais - Internet - Destinatários - Legítimo Interesse.

(PROCESSO RETIRADO DE PAUTA)
51) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 200910000032461

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: S. A. B. B.

Advogados: MA006817 - Hugo Moreira Lima Sauaia e Outro

Requerido: T. J. E. M. A.

Assunto: TJMA - Processo Administrativo Disciplinar 7615/2002 - CGJ.

(PROCESSO RETIRADO DE PAUTA)

52) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000034226

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Ordem dos Advogados do Brasil - 57ª Subsecção Guarulhos

Advogados: SP182252 - Edson Pereira Belo da Silva e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - Comunicado nº 440/2009 - Taxa - Diligência - Oficial Justiça - Ação Penal pública.

(PROCESSO RETIRADO DE PAUTA)

Processos Adiados
1) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200810000026080

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: João Guido Tenório de Albuquerque

Advogado: PE003783 - Mário Neves Baptista Filho

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Remoção - Juízes - Terceira Entrância - Editais 02/08/ - 03/08 - 04/08 - 05/08 - 06/08 - 07/08 - LC 35/79 - Remoção - Ordem - Precedência - Merecimento - Antiguidade - Juízes - Segunda Entrância - Art. 93 inciso II CF/88 - Art. 81 LOMAN - Afastamento - Art. 119 - LC 100/07 - Liminar - Mandado de Segurança - ENFAM.

(Vista Regimental ao Conselheiro Paulo Tamburini)

(ADIADO)

2) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000011561

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Adjar Francisco de Assis Júnior

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Suspensão - Editais 2/09 - 5/09 - 8/09 - 9/09 - 10/09 e 11/09 - concurso - Remoção - Magistrado - Terceira Entrância - Vara Única - Comarca - Recife/PE.

(Vista Regimental ao Conselheiro Paulo Tamburini)

(ADIADO)

3) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000011822

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Adjar Francisco de Assis Júnior

Advogado: PE007368 - José Foerster Júnior

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Edital 2/09 - Concurso - Vara Justiça Militar - Edital 10/2009 - 4ª Vara da Infância e Juventude - Comarca - Recife/PE - Remoção - Magistrado - Lei Complementar 100/07 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco.

(Vista Regimental ao Conselheiro Paulo Tamburini)

(ADIADO)

4) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000016625

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Adjar Francisco de Assis Júnior

Interessados: Luíz Sérgio Silveira Cerqueira, Évio Marques da Silva e Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Suspensão - Sessão - Julgamento - Editais 8/09 - 9/09 - 10/09 e 11/09 - concurso - Remoção - Magistrado - Terceira Entrância - Comarca - Recife/PE.

(Vista Regimental ao Conselheiro Paulo Tamburini)

(ADIADO)

5) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000017629

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE

Advogado: PE000178 - Bruno Ribeiro de Paiva

Interessados: Emanuel Bonfim Carneiro Amaral, Edvaldo José Palmeira, Maria Eliane Cabral Campos Carvalho, Teodomiro Noronha Cardoso, Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, José Marcelon Luiz e Silva, João Guido Tenório de Albuquerque, Jorge Luiz dos Santos Henriques, José Júnior Florentino dos Santos Mendonça, Maria Betania Beltrão Gondim, José Caubi Arraes Bandeira, Kathya Gomes Veloso, Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Luíz Sérgio Silveira Cerqueira e Sebastião de Siqueira Souza

Advogados: PE000178 - Bruno Ribeiro de Paiva 

PE000800 - Francisco Rodrigues da Silva 

PE024598 - Maria Aparecida Feitosa Rodrigues

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Suspensão - Sessão - Julgamento - Concurso - Editais - 01/09 - 02/09 - 03/09 - 04/09 - 05/09 - 06/09 - 07/09 - 08/09 - 09/09 - 10/09 - 11/09 - Remoção - Promoção - Magistrados - Proibição - Publicação - Novos Editais - Liminar.

(Vista Regimental ao Conselheiro Paulo Tamburini)

(ADIADO)

6) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000011834

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Adjar Francisco de Assis Júnior

Advogado: PE007368 - José Foerster Júnior

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Edital - Remoção - Promoção - Magistrado - Terceira Entrância - Reabertura - Varas - Vagas - Artigo 81 LOMAN - ADI 2.494/SC.

(Vista Regimental ao Conselheiro Paulo Tamburini)

(ADIADO)
7) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000027696

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO 

Requerente: Ali Mazloum

Advogado: DF015110 - Gabriel Ramalho Lacombe e outros

Requerido: Tribunal Regional Federal 3ª Região

Assunto: TRF 3ª Região - Suspensão - Processo Administrativo 2005.03.00.019871-3 - Resolução 30/CNJ.

(Vista Regimental ao Conselheiro Marcelo Nobre)

(ADIADO)
8) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200810000032729

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerente: Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB

Advogados: DF018712-A - Sandra Frota Albuquerque Dino de Castro e Costa e Outros

Interessada: Associação Alagoana de Magistrados - ALMAGIS

Advogados: AL004690 - Fernando Antônio Barbosa Maciel

AL007147 - Fábio Barbosa Maciel

AL007865 - Hellen Aparecida Bueno Lourenço

AL007903 - Roberta Franco Sant Ana 

AL007380 - Rita Gonzaga de Medeiros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Assunto: TJAL - Resolução 4/2006/TJAL - Artigo 30 - Anexos I - IV.

(Vista Regimental ao Conselheiro Ministro Ives Gandra)

(ADIADO)

10) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200910000020434

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE

Advogado: RJ037769 - Luís Roberto Barroso

Interessados: Associação dos Juízes Federais do Rio Grande do Sul - AJUFERGS

Associação da Justiça Militar Federal - AMAJUM

Advogado: DF020216 - Plínio José de Aguiar Grossi

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Regime Remuneratório - Magistrados - Equiparação Constitucional - Membros Ministério Público - Artigo 65 Parágrafo 2º Lei Complementar 35/79 - LOMAN.

(Vista Regimental ao Conselheiro Jorge Hélio)

(PROCESSO RETIRADO DE PAUTA)

11) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000036193

Relator: Conselheiro IVES GANDRA MARTINS FILHO

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Interessada: Associação Paulista de Magistrados 

Requerido: Juízo da Vara Única da Comarca de Ilha Solteira-SP

Assunto: Desconstituição de Ato Administrativo - TJSP - Portaria 2/2009 - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Bailes - Festas - Casa Jogos Eletrônicos - Toque de Recolher.

(Vista Regimental ao Conselheiro Milton Nobre)

(PROCESSO ADIADO)

12) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000027969

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Nadja de Carvalho Esteves

Advogados: BA007339 - Hélio Menezes Júnior e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Assunto: Processo Administrativo 2461/2009 - Magistrada - Promoção - Desembargadora - Art. 372 VIII Regimento Interno/TJBA - Existência - Processo Administrativo Disciplinar - Resolução 30/CNJ.

(Vista Regimental ao Conselheiro Ministro Ives Gandra)

(PROCESSO ADIADO)
44) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002385-0 (Adiado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Requerido: Direção do Foro da Comarca de Itajá -MG

Assunto: TJGO - Portaria 18/2009 - Regulamentação - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Espaços Comunitários - Bailes - Festas - Promoções Dançantes - Shows - Boates - Congêneres - Bares - Restaurantes - Ilegalidade - Incumbência Legislativo.

45) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002793-3 (Adiado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Requerido: Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Nova Andradina-MS

Assunto: TJMS - Portaria 1/2009 - Regulamentação - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Bailes - Festas - Casa Jogos Eletrônicos - Hospedagem - Ilegalidade - Incumbência Legislativo.

46) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003527-9 (Adiado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Requerido: Juízo do Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Anaurilândia-MS 

Assunto: TJMS - Portaria 7/2009 - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Bailes - Festas - Casa Jogos Eletrônicos - Hospedagem - Ilegalidade -Incumbência Legislativo - Toque de Recolher.

47) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003617-0 (Adiado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Requerido: Juízo da Vara Única da Comarca de Santo Estevão-BA

Assunto: TJBA - Portaria 10/2009 - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Bailes - Festas - Casa Jogos Eletrônicos - Hospedagem - Ilegalidade -Incumbência Legislativo - Toque de Recolher.

48) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003675-2 (Adiado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Requerido: Juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Patos de Minas-MG

Assunto: TJMG - Portaria VIF 3/2009 - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Bailes - Festas - Casa Jogos Eletrônicos - Toque de Recolher.

49) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003736-7 (Adiado)

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Eduardo Auricchio Bottura

Requerido: Juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fernandópolis-SP

Assunto: TJSP - Portaria 3/2009 - Acesso - Crianças - Adolescentes - Logradouros Públicos - Bailes - Festas - Casa Jogos Eletrônicos - Toque de Recolher.

57) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 200910000053166

Relator: Conselheiro MARCELO NEVES

Requerente: Hebert dos Reis Silva

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Assunto: TJBA - Edital 1/2006 - Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Servidores dos Juizados Especiais Cíveis Criminais e SAJS - Designação - Vara Cível Comarca de Itaparica/BA - Órgão Funcional Diverso Nomeação.

(Ratificação de Liminar e Mérito)

� Para melhor elucidação, os objetos dos processos de nºs 8 e 24 são, respectivamente:


2008.10.00003272-9- Procedimento de Controle Administrativo em que a AMB questionou a resolução 04/2006 do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no que tange aos critérios de promoção de magistrados naquele Estado. A Requerente, alegou, em síntese, que os critérios para a aferição de merecimento dos magistrados possuem diversas incongruências, principalmente no que tange a avaliação de produção e presteza dos magistrados. Desta feita, requereu concessão de liminar tendo em vista a expedição de editais, pelo Tribunal de Justiça de Alagoas, aplicando as regras da resolução questionada.





2009.10.00004455-4: O objeto do Procedimento diz respeito à formação de quintos sucessivos, na hipótese de não existirem juízes que preencham cumulativamente os requisitos descritos no art. 93, II, “b”, da Constituição Federal, para promoção por merecimento. O Procedimento foi proposto pela Associação dos Magistrados do Pará-AMEPA.


�  Resolução 30 de 7/3/2007 - Dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao procedimento administrativo disciplinar aplicável aos magistrados.


� Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:


II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:


a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;


b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;


� PCA 200810000011994
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